
INDICAÇÃO Nº 
1051
, DE 2014

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a aquisição de uma ambulância, para o Centro de Saúde do município de Lutécia.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a destinação de recursos financeiros, para a aquisição de uma ambulância, para a área da saúde do município de Lutécia.

É grande o número de pessoas atendidas todo mês pelo transporte municipal da Saúde. Entre as pessoas atendidas estão incluídos os atendimentos com agendamento e os transportes que levam os pacientes para outras cidades. 

Para garantir que a população seja atendida com segurança, dignidade e conforto, a Prefeitura conta com o apoio do governo do estado na compra de novos veículos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos do município de Lutécia.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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